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INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
o das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,

nte Licença que autoriza a:

: Transportedora Bons Amigos Transporte por Navegação lnterior
de Carga Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Salvador, n" 120, Sala 803, Vieiralves,
Adrianópolis, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoluroon/DscnloLoon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnÇl: 1.199 oIls.

Atenção:
. Esta licença é compost, de I5 restrições e/ou cotrdições cotrststrtes tro verso, cujo llão

cumprimento/atendimento süieitârá â sus invalidrção e/ou as petrslid8des previstas ern trormrs.
. Esta licençe nío comprovâ n€m substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liccnça deve permanecer ns locâlizrçâo da atividade e cxposta de forma visível (frerte e verso).

Manaus-AM, 23 de Janeiro d,e 2023

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos te de Souzâ
Técnica
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" ll2l2021 4'Alreraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

20t2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo no. 1U931202245.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento,
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.

9. Os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) devem ser executados
por prestador de serviço licenciado para a atividade, e quando da solicitação da renovação
da Licença, apresentar comprovante.

10. Apresentar Cadastro técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA no prazo de 60 dias.
I l. Reapresentar no prazo de 30 dias, Plano de Atendimento a Emergência - PAE, de acordo

com a atividade transporte fluvial de combustíveis.
12. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos de combustiveis, exclusivamente

pelas embarcações: Camila XVI, Santa Bárbara, Vitória de I)eus VII, Glória de Deus
I, Vitória de Deus, Itamarati 2022..Yit6ria de Deus VIIL Valente )O(I, Rio Amazonas
X e Vovó Chiquinha Moura - Rebocadores: Comandante lzaías' Miúdo I,
Comandante Lem I e M. Cristino.

13. Apresentar neste IPAAM, anuâlmente, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Segurança e Navegação.
c) Declaração de Conformidade para Transporte de Petróleo

14. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 15 dias, contrato de afetramento atualizados, das

embarcações: M. Cristino e Vovó Chiquinha Moura.
15. A concessão desta Licença invalida quelquer outru documento expedido pelo IPAAM,

para autorização da btividade a que e mesma se refere.


